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22 de março de 2006

Senhores Representantes Permanentes:


Em 1( de março de 2006, concluiu-se uma etapa importante na Comissão Especial contra a Criminalidade Organizada Transnacional (CE/DOT).  Depois de vários meses de trabalho em que foram abordados diversos aspectos do tema, o Presidente da Comissão e Representante Interino do México junto à OEA, o Conselheiro Juan Sandoval, apresentou ao Conselho Permanente um relatório sobre o andamento dos trabalhos da mesma (OEA/Ser.G, CE/DOT-32/06 rev. 1, 2 de março de 2006) e um projeto de Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional (OEA/Ser.G, CE/DOT-32/06 add. 1 rev. 1, 2 de março de 2006).


As apresentações dos peritos que participaram da Comissão não deixam dúvida alguma quanto à gravidade do problema nem quanto à necessidade de se tomar com a maior brevidade ações que ajudem nossos países a enfrentá-lo de maneira eficaz.  É necessário começar imediatamente a tomar medidas que fortaleçam estruturas jurídicas, nossos esquemas de cooperação e assistência técnica, nossa capacidade para obter e processar informação sobre o tema, bem como nossa capacidade para trabalhar melhor com outros países alheios ao nosso Hemisfério.

Com a seriedade e urgência do problema sempre presente, iniciamos agora uma nova etapa de desafios para a CE/DOT.  Devemos não só acordar o conteúdo do Plano de Ação, mas também fazê-lo dentro do prazo que nos foi dado.

Em conformidade com o parágrafo dispositivo 7 da resolução AG/RES. 2116 (XXXV-O/05), o Conselho Permanente deverá submeter o Projeto de Plano de Ação contra a Criminalidade Organizada Transnacional  “…à consideração da Sexta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-VI), com vistas a sua adoção no Trigésimo Sexto Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral”.  Como a REMJA-VI será realizada no fim de abril, a CE/DOT terá pouco tempo para levar a cabo as negociações pertinentes.


Neste sentido e a fim de cumprir o mandato que nos foi conferido, proponho a seguinte metodologia e cronograma para o trabalho da CE/DOT nos próximos meses:


1.
A CE/DOT se reunirá de acordo com o seguinte cronograma de trabalho com o objetivo de elaborar o Projeto de Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional:
	Data
	Hora
	Salão

	Segunda-feira, 27 de março de 2006
	10h00 
	Libertador Simón Bolívar

	Sexta-feira, 31 de março de 2006
	10h00 às 17h30
	Libertador Simón Bolívar

	Sexta-feira, 7 de abril de 2006
	14h30 às 17h30
	Libertador Simón Bolívar

	Terça-feira, 11 de abril de 2006
	10h00 às 17h30
	Libertador Simón Bolívar

	Terça-feira, 18 de abril de 2006
	10h00 às 17h30
	Libertador Simón Bolívar

	Segunda-feira, 1( de maio de 2006
	10h00 às 17h30
	Libertador Simón Bolívar

	Segunda-feira, 8 de maio de 2006
	10h00 às 17h30
	Libertador Simón Bolívar

	Segunda-feira, 15 de maio de 2006
	10h00 às 17h30
	Libertador Simón Bolívar



Utilizando como ponto de partida o projeto apresentado pela Presidência, a CE/DOT elaborará o Projeto de Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional, que será submetido à Assembléia Geral com vistas a sua adoção.

2.
A CE/DOT informará a REMJA-VI do andamento dos trabalhos da Comissão e submeterá à sua consideração o Projeto de Plano de Ação que estiver disponível nessa data.  Isto não implicará uma interrupção das atividades da Comissão nem das negociações sobre o projeto.  Obviamente, as observações e recomendações que a REMJA-VI formular a respeito do projeto serão levadas em conta pela CE/DOT na elaboração do Projeto de Plano de Ação definitivo.

3. A CE/DOT apresentará o Projeto de Plano de Ação ao Trigésimo Sexto Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.


O Plano de Ação que a Assembléia Geral aprovar em seu próximo período ordinário de sessões poderia então ser levado como uma contribuição do Hemisfério à Terceira Conferência dos Estados Partes da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de Palermo), a ser realizada em Viena, Áustria, em outubro deste ano.  Isto fortaleceria as ações das Nações Unidas nesta matéria, constituiria um claro sinal do compromisso da OEA na luta contra a crescente ameaça da criminalidade organizada transnacional e daria a nossos Estados membros uma carta de navegação clara para a ação coletiva neste campo.
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